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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera o caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 

de agosto de 2013, que “Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos 

dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude – SINAJUVE”, para estabelecer o direito à gratuidade para 

jovens no transporte aéreo doméstico. 

Art. 2º  O caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual e no serviço 

regular de transporte aéreo doméstico, observar-se-á, nos termos 

das legislações específicas:  

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852, de 2013) veio dispor sobre 

os direitos assegurados às pessoas com idade entre quinze e vinte e nove anos, 

entre eles a gratuidade nos serviços de transporte. Ao tratar desse tema, a referida 

norma determinou a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para jovens de 

baixa renda no sistema de transporte coletivo interestadual, assim como a reserva 

de duas vagas sobre as quais se deve aplicar desconto mínimo de 50% no valor das 

passagens, para os jovens de baixa renda que não conseguirem ocupar as vagas 

gratuitas. Em tese, ao tratar do transporte coletivo interestadual de forma genérica, o 

dispositivo permite supor que todas as modalidades estejam incluídas no benefício. 

Entretanto, não foi esse o entendimento que predominou quando da 

regulamentação da matéria. O decreto presidencial (Decreto nº 8.537, de 5 de 

outubro de 2015) abarcou tão somente os modos de transporte rodoviário, ferroviário 

e aquaviário, deixando de incluir o transporte aéreo. Em princípio, portanto, pode-se 

defender que bastaria uma alteração na regulamentação para que o benefício fosse 

estendido ao transporte aéreo, mas é pouco provável que o Poder Executivo tome a 

iniciativa dessa revisão. O presente projeto de lei tem, por objetivo, pois, dirimir essa 

questão, garantindo aos jovens de baixa renda o pleno gozo do benefício a que, 
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entendemos, eles fazem jus. 

Por meio de uma nova redação para o caput do art. 32, pretende-se 

eliminar qualquer dúvida acerca da abrangência do direito à gratuidade no transporte 

interestadual assegurada pelo Estatuto da Juventude aos que têm entre quinze e 

vinte e nove anos, comprovadamente carentes. Nos termos propostos, fica explícito 

que a reserva de vagas gratuitas e o desconto de 50% do valor das passagens, 

referidos nos incisos I e II do art. 32, aplicam-se, também, ao serviço de transporte 

aéreo doméstico. 

Na certeza de que a medida terá grande alcance social, esperamos 

contar com o apoio de todos os Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2018. 

Deputado LEO DE BRITO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS DOS JOVENS  

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Do Direito ao Território e à Mobilidade 

 

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de 

políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na cidade.  

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade 

e as adaptações necessárias.  

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar- se-á, nos 
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termos da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda;  

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por 

cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas 

após esgotadas as vagas previstas no inciso I.  

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos 

previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento.  

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os 

jovens, com prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do 

regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.537, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 12.852, de 5 de agosto 

de 2013, e a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro 

de 2013, para dispor sobre o benefício da 

meia-entrada para acesso a eventos artístico-

culturais e esportivos e para estabelecer os 

procedimentos e os critérios para a reserva de 

vagas a jovens de baixa renda nos veículos do 

sistema de transporte coletivo interestadual. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

23 e no art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, e na Lei nº 12.933, de 26 de 

dezembro de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o benefício da meia-entrada para acesso a 

eventos artístico-culturais e esportivos por jovens de baixa renda, por estudantes e por pessoas 

com deficiência e estabelece os procedimentos e os critérios para a reserva de vagas a jovens 

de baixa renda nos veículos do sistema de transporte coletivo interestadual.  

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - jovem de baixa renda - pessoa com idade entre quinze e vinte e nove anos que 

pertence à família com renda mensal de até dois salários mínimos, inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;  

II - estudante - pessoa regularmente matriculada em instituição de ensino, pública 

ou privada, nos níveis e modalidades previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  

III - pessoa com deficiência - pessoa que possui impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com outras pessoas;  

IV - acompanhante - aquele que acompanha a pessoa com deficiência, o qual pode 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal;  

V - Identidade Jovem - documento que comprova a condição de jovem de baixa 

renda;  
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VI - Carteira de Identificação Estudantil - CIE - documento que comprova a 

condição de estudante regularmente matriculado nos níveis e modalidades de educação e 

ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, conforme modelo único nacionalmente 

padronizado, com certificação digital e que pode ter cinquenta por cento de características 

locais;  

VII - eventos artístico-culturais e esportivos - exibições em cinemas, cineclubes e 

teatros, espetáculos musicais, de artes cênicas e circenses, eventos educativos, esportivos, de 

lazer e de entretenimento, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares mediante cobrança de ingresso;  

VIII - ingresso - documento, físico ou eletrônico, que possibilita o acesso 

individual e pessoal a eventos artístico-culturais e esportivos, vendido por estabelecimentos 

ou entidades produtoras ou promotoras do evento;  

IX - venda ao público em geral - venda acessível a qualquer interessado 

indiscriminadamente, mediante pagamento do valor cobrado;  

X - transporte interestadual de passageiros - transporte que atende mercados com 

origem e destino em Estados distintos, ou entre Estados e o Distrito Federal;  

XI - serviço de transporte regular - serviço público delegado para execução de 

transporte interestadual de passageiros, operado por veículos do tipo rodoviário, ferroviário ou 

aquaviário, entre dois pontos terminais, aberto ao público em geral, com esquema operacional 

aprovado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT ou pela Agência Nacional 

de Transportes Aquaviários - Antaq;  

XII - serviço do tipo rodoviário - serviço de transporte que transita por estrada ou 

por rodovia municipal, estadual, distrital ou federal e que permite o transporte de bagagem em 

compartimento específico;  

XIII - serviço do tipo aquaviário - serviço de transporte que transita por rios, 

lagos, lagoas e baías e que opera linhas regulares, inclusive travessias;  

XIV - serviço do tipo ferroviário - serviço de transporte que transita por ferrovias 

municipais, estaduais, distrital ou federal em linhas regulares;  

XV - linha regular - serviço de transporte coletivo de passageiros executado em 

uma ligação de dois pontos terminais, aberto ao público em geral, de natureza regular e 

permanente, com itinerário definido no ato de sua delegação ou outorga;  

XVI - seção - serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de 

transporte, com fracionamento do preço de passagem; e  

XVII - bilhete de viagem do jovem - documento, físico ou eletrônico, que 

comprove o contrato de transporte gratuito ou com desconto de cinquenta por cento ao jovem 

de baixa renda, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para possibilitar o 

ingresso do beneficiário no veículo, observado o disposto em Resolução da ANTT e da 

Antaq.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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